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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

 

 

 

 

 
DECRETO  Nº 049  DE 23 DE JULHO 2020. 
 
 
 

Exonera, COORDENADORA ESCOLAR, DO COLÉGIO 

MUNICIPAL LUIZ ALVES BARRETO, na Sede deste 

Município e dá outras providências administrativas. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Sra. DEUSILÉIA DA SILVA SANTOS, COORDENADORA 

ESCOLAR, do COLÉGIO MUNICIPAL LUIZ ALVES BARRETO, no Município de 

Ibipeba-Bahia. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos á 02 de julho de 2020. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 23 de julho de 2020. 

 

 

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba
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